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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos tto

dia 24lo't l211g, sendo colocada em pauta [o d1à 24lO'712019, tendo seu devido cumpimento no dia

15/08/2019, após foi encamiúada para esta comissão e nela apofiada no dia 21108/2019, tudo

confonne folhas n.o 02, 03v e 07v.

Dc acordo com o projeto em referência, tal propositura visa declarar de Utilidade Pública

Estadual a "Àssociâcão Matoerossensc de Combate ao Cânccr - AMCC".

O 
^uto1 

assiln argumenta cm sua justificativa:

A presente proposiÇõo lefi por frndlidade proceder ao deúdo reconhecimenlo

pelos reletanles e inestimáveis serviços prcslctdos pela Associação Mdío-grosse11$

cle Combale do Côncet - AMCC.
Se dú\'icla algu a se trala de u,na Ptoposição legiíin\a e nerccída a eslcr

eníídclde que, sem medir esJttrços, le, Proporcíonado o autilio e tralanlenío a

todos aqueles que aclentran pelds suas porla\
O diagnóstico e o enÍenlamento de tão grãve enÍermidade rcquerem de ndneira

inpreicindívet que o seu lrata lenb seia realízddo com a ulilizí1Ção de ío(los os

ovançor te. tloligi ot qne a ntdi. ina nud,tno Tossui
lnstataçõe! d.lequodos, n1Íraestrututrl, acessibilic*tde proissionais capacitaÍlos e

c.)mproüelidos cotn a 'ridd e ben estar de seus pacientes são qualidaíles

flagraníenenÍe |isfueis no Hospital que é reíerência em lodo o pdí:'
A ãeclaração de sua utilidade públic.t, muílo íldis que ufia sinryles Premiação, '\e

c.tnslitui sin fio deido, justo e nerecido reconhecín\enlo qÜe cetlatnenle

fepfesenta o seníimenlo cle todos aqueles que íoraü atendidos ben cotno pelos

p;tafiÍes, anligos e por loda d socieddde deste E\taclo que se orgulha do sertiçtt

social e hufianikirio Preslctdo pelo hospilttldo Câncer'

Na asserlh)a de que estrl proPosíção ao se totndr Lei possd de algunta forna
contribuir para qie o hospil.tl do Câficer oblefiha ace:so a-fontes definancianenlo

e recebininto rli recursis púbticos e privados' qrc possibilítem d continuidade de

1ão rclevantes vrviços, benelcidndo a tilhares de.fa 1ílias.
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Comis.âo de Lon5lilr-i(ào. Justiça e Reddção

A Secretária de Serviços Legislativos cefiificou a fl.07, que sobredito projeto veio
desacompanhado de documentos essenciais exigidos pela Lei Estadual n'. 8.19212004. Além disso,
já existe lei declaratória de utilidade pública em beneficio de entidade com o mesmo nome, no

entanto, é possível que sejam pessoas juridicas distintas. Em consülta ao cadâstro do CNPJ no sítio
da Receita Foderal (CNPJ r." 24.6'12.'/9210001-09), vedfica-ss que a data de início das atividades é

29101/1988, portanto, posterior à Lei que declarou a utilidade pública (Lei n" 1.239/1959).

PosteioÍmente, o projeto de lei em questão foi encaminhado a estâ Comissão para emissão

de Parecer. Ainda no âmbito dâ Comissão de Constituição, Justiça e Redação se verificou o

esgotamento do prazo regimental, além disso, não foram apresentâdâs emendas ou substitutivo.

Ante a ausência de documentação indispensável ao prosseguimeÍto da propositurâ em

questão, esta Comissão encaminhou ao Gabinete do Ilustre Deputado os seguintes memorandos:

312/2019/CTLMDIIJCCJtuALMT, protocolado no dra' 22108/20191

499/2019/CTLMD/NCCJR/ALMT, protocolado no dia 05/1212019;

437l2020/SPMD/NCCJR/ALMT, protocolado no dia l5/09/2020;
12612021/SPMDNCCJtuALMT, protocolado no dia 07/04/2021.

Posto isto, esgotado os trâmites regimentais resta à Comissão de Constituição, Justiça e

Redação a emissão de parecer sobre o projeto de Lei.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Collstituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aúigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Gtosso, e âúigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

No que diz respeito à trâmitação € abordagem do tema, o Regimento Intemo prevê dois

câsos: no primeiro, verifica-se â existênciâ de lei que trate especificamente do tema abordado, se

confinnada o projeto serâ arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando,

se houver, a propositura deverá ser apeasada.

SeSundo pesquisas reâlizadas, seja na intemet ou intranet da Assembleia Legislâtiva de

Mato Grosso sobre o asslrnto, não foi encontrada neúuma propositura referente ao tema lsso

significa a inexistência de obstáculo regimental ao prcsseguimento da proposta de lei, desse modo

tai propositura preenche os requisitos necessários para análise de méito por parte desta Comissão'

A Lci n." 8.192, dc 05 de novcrnbro dc 2004,

reccssários paLa que o Bstado Íccollheça a cntidade como
estabelece ern seu a jgo 1'' os

de Lltilidade públicâ. i/? vcrói5:

A". A.d.é À"tô". M"cgL n.'06. Seror A CPA - CEP: 78049-901 Cuiâbá MT (ÀS)

requisitos
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Fbl+_
Rub

"ArL 1" A socieddde civil, o associação e aíundoÇdo, legalmente conslítuída: e em

.íunciondmento no Estado, sen lins lucratú)os e co deslittdção eÍclusiva para
servir desínteressadamenle à colelivídade, podem ser declaradas de ulilidade
pública estadual, atendidos os seguíntes rcquisilos:

I - dispor de petsonalidade jurídica,

Il - eslar e íuficionamenío ininlerruplo há maís de 01 (un) dno; (Redação dadd
pela Lei n'. 8.518/2006);

Ill comprot)ar que os cargos de sua ílireção e de conselheiro: não são
remtnetados; exceÍo de ditigeníes que atuem eíetiramefile nd gestão ercculiva,
cumpriclos os requísitos preúslos nos arts. 3'e 16 dd Leí Federaln'9.790, de 23

de março de 1999, re:peilados como limites os tdlores de mercado na regiao
corresPondenle d sud órea de .tluação, devendo o valor set.lixado pelo ótgão .le
deliberação süperior da enliddcle, regislrado em ata, con conltnicd\'àu uu

Ministério Público, no caso das lndações; (Redação dada pelo Lei n."
10.683/2018)

IV - comprorar q e seus diretore:; e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dí:por cle rcconhecimenb de uíilidade pública ilullicipdl

Pardgraío único: A co, provaÇtio do cuttlptimenlo das exi!1êficids dispostas nos

incisos 11, III e IV clesle artigo poderó ser declarudd por Juíz da Direito, Pro ldor
de Justiça, Govemador do Est.tdo, PreÍeito MunicíPal, Presidente de Cãna 1
Municipal, Preliidenle do Senado, Delegado de Polící(r, ou seus subsiitulos legais'

da localidade em que d entid(tde Íuncionar- (ReddÇão dada pela Lei n."
10.192/2014)".

Em análise a propositura, constata-se que o presente Projeto de Lei foi proposfo

desacompaúado dos documentos exigidos pelo artigo e incisos supratranscritos.

É indispensável salientar, como dito anteriormente, que esta Comissão encaminhou ao

Ilustre Deputado Romoâldo Júnior, os memorandos n' 3|2|2j|9|CTLMD,NCCJtuALMT,
4sslCTT.MD?NCCJRIAL]ll-Í.43'TI2O21ISPMDNCCJtuALMT e 12612021lSPMD/NCCJR/ALMT
e protocolados nos dias 22108/2019, O5ll2l2119, O9ll2l20l9, 15/0912020 e 07/04/2021,

respectivamente, solicitando que os documentos fâltantes fossem juntados. Contudo, tais súplicas

não foram atendidas.

O projeto não foi instruido com documentos que comprovcm o preenchimento dos

requisitos eslabelecidos na Lei n' 8.19212.004, portânto, diante da inércia do Autor e considerando

qui não foram providenciados os documentos faltantes, â prcposta padece do vicio de ilegalidadc'

Dialte disso, o Regimento hlterno dcsta Casa dc Lei, em scu aftigo 11" 155, inciso Xll'
cstabelece qucl

au. aodre a"tario Uuggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901- Cuiabá (AS)
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"ÀtL 155 Nõo se ddnitirão proposições.
(...)
XII - declarativq Íle uliliddde públic.t, que não alefida os requisibs prerisíos em

Lei;"

Assim, em que pese à louvável iniciativa legislativa, o presente projeto de lei padece de

vício insanável. Ademais, deve-se considerar o art. 159 do Regimento lntemo dâ Assembleia
Legislâtiva do Estado de Mato Grosso, segundo o qual o Parecer da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação será tenninativo e dispensará a apreciação plenfuia.

Logo, o projeto afronta a Lei Estadual n' 8.192/2004 Íazão pela qual a prcsente Comissão

cmite Parecff Coltrário à aprovação do Projeto de Lei n" 783/2019, proposto pelo Deputâdo
Romoaldo Júnior.

E o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, voto pela ilegalidâde ao Projeto de Lei n." 78312019 de autoria do

Deputado Romoaldo Júnior.

Sala das Comissões, em .J6de )ode 2021.

Iv - !'ichâ dc Votaçiio

Voto Relator
I)elas razôcs cxpostâs, voto pcla ilegatidâdc ao Projelo de I-ci n." 783/2019 dlj âuloria do Dcputâdo

Ilornoâido Júnior.

PosiÇão na Colnissão ldcnti6éaÉão do (a) Depüado (a)

Relator (a) lll//:,
I

A

Membros (a)

V,
ra
\

Projcto de Lei n." 783/2019 Parecer n.' 47312021

Reunião da Comissão enr

f,.*,d""t", D"pú"d" t,,J l-{-.* A- kr-
Relator (a) D"Dui-i"(--"d"("tiO/;-T

A-,. A,.1.é A'úónio MuÀ-ci. 
"." 

06§br A - CPA CEP: 78049-901 Cuiâbá MT (AS)
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For-HA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DEUBERAçÃo HíBRrDo

VOTAçAO

N
\§ \§$a^

DoninasUe Almeida Nunes
Consultora Legislâtiva em Substituição Legal

Núcleo CCJR
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Secretãria Parlamêntar dâ Mesa Diretorã

Núclêo CCJR

(omrs(áo de ConsrirLrçào, lü.trçd e Rêdaçdo

),;

P

Reunião 20ê Reunião ordináriâ Híbridâ

Datâ 26110/2027 Horário 08h0Omin

Proposição PROJETO DE LEI N-'78312019 "Utilidode Público"
Autor (a) Deputado Romoaldo Júnior

Membros Titulares Sim Não Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente I tr n n
Deputado Dr. Eugênio - Vlce Presldente x tr n !
Deputado Dilmar Dal Bosco x ! É !
Deputade lânâinâ Riva tr n ! tr
Deputado Sebastião Rezênde x ! LI !

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone ! tr ! tr
Deputado Faissâl ú tr ü tr
Deputado Eduardo Botelho tr tr tr tr
Deputado Delecado claudinei I ll tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin u ! tr !
Somâ Total 5 0 0 L

Resultado Finâl: MatÚria rcl.rtâda pelo Dcputado Wilson Santos pl-csellciallrente colr paÍcocr

CONTRÁRlO. Volârarn coln o rclator os Deputados Dr. Eugônio presencialtllcntc, Dilmar Dal

Bosco, Delegado Clauclinci c Scbastião Rezclrdc por videocttrlt'crôncia- Ausellte I)eputadâ

Jrüaina Riva. Scnclo a rnatérra aprovada corn parccer CONTRARIo.

Aven dã Andró A.tônlo Maggi, n q 06, Setor A - CPA CEP: 78049 901 Cuiabá - M I


